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PORTARIA INTERGOVERNAMENTAL Nº 1, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997





O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, o GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO e o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, tendo em vista o disposto no art. 16, inciso IV, da Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992,


Considerando que o crescimento populacional anual das cidades periféricas da cidade de São Paulo determinaram uma intensa conturbação, reunindo 39 municípios da Região Metropolitana de São Paulo, formando um conjunto seqüencial, sem contudo, se confundirem,


Considerando o estreitamento de relações funcionais entre regiões do entorno paulistano, seguido pelo florescimento de outras regiões, com características metropolitanas, no complexo macrometropolitano,


Considerando o deslocamento de segmentos produtivos para algumas regiões desse entorno, com condições propícias à sua fixação,


Considerando que a interiorização do desenvolvimento sócio-econômico não compromete a preponderância da Região Metropolitana de São Paulo como maior centro econômico-financeiro,


Considerando a necessidade de interligar estas regiões, estabelecendo a articulação entre origens e destinos, bem como entre diferentes modais de transporte,


Considerando que o Anel de Interligação metropolitana, denominado RODOANEL METROPOLITANO, concebido como um empreendimento rodoviário destinado a promover uma alternativa de desvio de tráfego de carga de passagem da Região Metropolitana de São Paulo, tem hoje, por papel fundamental, atuar como instrumento de política de desenvolvimento urbano, de transporte, ambiental e institucional.


Considerando que o RODOANEL METROVIÁRIO integrará 10 (dez) rodovias troncais, dentre rodovias estaduais e federais, além de 6 (seis) troncos ferroviários da Região Metropolitana de São Paulo, sendo um empreendimento que deverá se constituir em alternativa ao tráfego de passagem, direcionando e estruturando o transporte de cargas e passageiros, proporcionando a integração modal,


Considerando que o RODOANEL METROPOLITANO deverá ser instrumento de ordenação do uso do solo, com controle de acessos, de modo a promover a integração regional e minimizar os impactos nos ambientes natural e urbano, e


Considerando, ainda, a necessidade de se definir atribuições e traçar diretrizes para viabilizar o RODOANEL METROPOLITANO de São Paulo, resolvem:


Art. 1º	Constituir Grupo de Trabalho Intergovernamental para análise e formulação de proposta para a implementação da obra do RODOANEL METROPOLITANO de São Paulo, com os seguintes objetivos:


Definir principais diretrizes da obra;


Propor forma de financiamento;


Definir atribuições de cada um dos entes governamentais;


Estabelecer cronograma para criação de grupo operacional de trabalho, com participação do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER, Desenvolvimento Rodoviário S/A – DERSA e Companhia de Engenharia de Tráfego – CET.


Art. 2º	O grupo de Trabalho de que trata o artigo anterior será constituído por três membros, designados pelo titular do Ministério dos Transportes e pelos Chefes do Executivo Estadual e Municipal de São Paulo, sendo:


Representante do Ministério dos Transportes, o Senhor JOSÉ LUIZ PORTELA PEREIRA;


Representante do Governo do Estado de São Paulo, o Senhor PLÍNIO OSWALDO ASSMANN; e


Representante da Prefeitura de São Paulo, o Senhor CARLOS DE SOUZA TOLEDO.


Art. 3º	O Grupo de Trabalho poderá convocar técnicos de outras áreas para melhor discussão e aprofundamento das propostas a serem apresentadas.


Art. 4º	O Grupo de Trabalho terá prazo de 90 (noventa) dias para apresentar relatório conclusivo sobre os trabalhos propostos.


Art. 5º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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